
ffir*ât
*§H"i*it, 

t.::::,.t1-"

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TúUí{IEIPAL DE SOUTO §OARES

Av. José Sampaio, ne 08. Prridio, Centro. Souto §oares - 8ehía, CEP 45.990-000
cNPJ 13.922.554/000l-gt -Telefax: to7sl 3339-2150 / 2128

coNrRAro DE pFEsrAçÁo DE sERVrços No orgl2oz4ps-pmss
pRocÊsso DE rr\rExrcIBILI§ADE Oe UAreçÃO N" 016/2024PJtdSSrrv

PROCESSO ÁD1tííÀJrS rR AT tVA No Afin024

cojvrRÁ ro DE PR§§ IA ç a O O e SEFvtçO § QUE E^rrRã §t
CEIEER,AM A PEEFEITURÁ MUNIÇIPAL DE SOUIO
soÁREs E A EMaRESÂ Rp paoouÇôEs ErocÁÇÃo oE
vrtcut-os LTDA.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL §Ê $OUTO §CIARES, Estado da Bahia, insmita no ClnlPJ -
CarJastro de Pessoas Jurídicas sob o n'J3 922.5541ü001-gB, eom endereço na Av. José Sampaio, no

ü§, Prédio, Centro, nesta cidado, representado neste ato pelo Chefe do Poder Êxecutivo o Sr. ANBRÊ
LUIZ SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o
n' §16.397.1E5-04 e portador do RG. No 7460139301SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Glória
Sampaio, 47, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, de agora em diante denominada
C.pTIBATANTE, e do ourro lado a Empresa RP PRODUÇÕES E LOCAÇÀO Oe vEÍCULOS LTDA,
ínscrita no CNPJ sob no 04.395,619i0001^01, com sede no endereço Travessa Orlando Silva, 65. 1ü

andar, Sala CI1, Bairro tsoa Vista, lrecêlBA, CEP: 44.900-ü00,dorâvante denominacja CQILTEATAüÁ,
rrpr*sentada neste at* pela sua Representante Legat a sr. AilTôNlo NET0 RoCHAffiiRt,
inscrit* no CPF no 6?ü.354.365-91 e portãdor do RG sob no 57ü5324 SSP/BA. resolvem celebrar este
Termo de Contrato deconente de CoNTRÀTAÇÂo DIRETA PCIR INEXIGIBILIDADE DE LlclTAÇÃo
N'016/2024PMSS|N, em observância ao disposto no inciso lÍdo art. 74 da Lei Federal no 14.13312021.
e demais legislaçÕes aplicáveis, que se regerá mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas:

*t-llrU§uLA PRlltlEIRÁ - OBJETO

1.{ * presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa para prestaÇão tJos serviços d*
Prorlrrçáo Musical para realização de show artístico com apresentaçáo da banda "SALA DE

RÊBOCO", no dia 21 de.iunho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos
?-radrcionars FesÍqos Junrnos - Arraia do Liçuri 2024. nesle tr{unicfpío de Souto Soares/BA, de acordo
o*m a proposta apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no 016I2024PMSSIN.

1.3 Ohlelo da contrâtâÇáD:

t)1 Show ü1

Contratação de show artístico eom a
banda "§ala de Reboco", em

comemoração aos fradicionais FesÍeios
Junlnos - Arraiá da Licuri2024, neste

hlunicÍpio de $outo §oares/BA, para o dia
21 l06l?CI?4 (soxta-feira)

RS
60.000,00

RS 60.000,CI0

1"3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1-3.1 O ETP - Estudo Técnico Preliminar

1.3.? O Termo de Referência:

1"3.S Â proposta comercial do contratado;

t.3.4 flventuais anexos dos documentos supracitados"

1.4 Considerando as características do(s) serviÇo(s) a ser(em) contratado(s), o objeto da presente foi
caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da Lei 14.1331?021. para
a contratação de profissional do setor artístico. consagrado seja pela crítica especializada ou pela
opiniào pública, realirado através de empresário que deténr a representação exclusiva dos artistas.
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ESTADO DA BAFIIA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SÜUTO §OAREs
Àu. Jnsó Sarnpaio, ne 08, Prédio, Centno, Souto Soares - Bahia, CEP 46.9§0-000

CNPJ 13.922.551110001-98 * Telefax: {075) 3339-2150 / 2128

CLAUSULÂ SEGUNDA - DO FRÀZO DE VIGÊHCIA

2.1 A vigência da contratação será até dia 30/06/2CI24, a partir da data de assinatura do contrato, na

forma do ar1. 105 da Lei Federal nü 14.133/2021.

?.2 O prazo de execução do show artístico e de 01h3CImin, ininterruptas, sendo que o horário previsto
parê o início será às 00h00min do dia 22!Q6l?024, çom término estimado as 01h3Omirr da rnadrugada
çio referido dia. podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que

comLrnicado e acordado antecipadamente.

ÇLAU5ULA TERCEIRA - MODEL9S DE EXECUÇÃO E GE§TÂO CONTRATUAIS

3.1 çl reginte de âxeçução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

conclições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

ReÍerôncia, cônstante no Processo de lnexigibilidade de Licitação nD 01612024PMSS-IN.

CLAU§ULA SUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontrataÇáo do objeto csntralual

ÇL.AU§ULA QUINTA - PREÇo

§.1 O valor total da contrataçáo e de R$ 60.0ü0,00 {sessenta mil reais).

5.2 lrlo valor acima já estão inclusos custos reÍerentes as. cachê do arLista/banda/técnicos, transport§,
loçisticas e demais despesas, como fl'etes, carsa, clescarga e todos os tributos e encargos íiseais.

sociais, trabalhistas. prevídenciários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto Cã cÕntrâtação, a saber:

ITE[I

01 Cachê dos ssionais envolvidos ?ao/a RS 12.000,00

t02tJs

s5
L,h

Pro-labore da empresa
ê do artista

zCI%

20
R$ 12.00ü,0ü
R$ 12.000,0ü

ü4 trl!P,üdq Rodoviário 2A% I
12.000,00T

lmpostos direlos e indiretos l EAttJ /o 9.000,0CI

Oespesas com aíímêntaÇáo e outros na troi
JlO Rs 3.000,00

, es!_çgda
R§ 5O 0üiTOTAL GÊRÀL

ÜLAUSULA §EXTA - FAGÀMEHTO

6.1 O pagamento do valor global constante na Cláusula Quinta será efetuado à contratada em atê dois

dias úteis apns a realizaçâo do show.

6.Í.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento as contratante de f{ota Fiscal EletrÔnica,

jrrntamente com a comprovaÇão da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei 14.133!?421.

Estes riocLimentos depois de coníeridos e visados, serão encaminhados pâra processamento e

paganrento:

6.1.2 Havendo erro nã apresentação da nota fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a tiquidaçáo da clespe*a, estâ firará sobrestada até que ô contratado

PERGENTUAISEESCHMVO DO CUSTO

il

VALORES
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ESTADO DÂ BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE §OUTC SOARES

Àu" Josá Sampaio, ns 08, Prádia, Centro, Souto Soares - Bahia, CEF 46,990-000
cNPt 13.922.554100ü1-98 - Telefax; {075) 3339-ZL5A t ?I.ae

prnuidencie as rnedirJas saneadoras. reiniciand*-se o praão após a comprouação da reguiarização da
situação, sem Ônus ao contratante;

S.1.3 Constatando-se situaçào de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sítuaçâo ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogâdo uma vez, pür igual período, a critério do
cnnlratante;

§.1.6 Nan havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçào da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do
contratado, berl como quanto à existência de paEamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados
us rneios pefiinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

§.1"5 Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào

*ontratual nos âutr:s <i«: prcicessn administrativo Çorrêspondente, assegurada ao contratado a ampla
ciefesa.

6"1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulàrize sua situação;

6.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido na aiínea
"a " do jfem 6. í deverá ser devolvido;

§.2 A Cr:ntratante poderá deduzir dc pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidtts
pula CüNTRATADA, enr decorrência de descumprimento de suas obrigações;

S.2."1 trln caso de contru:vérsia sobre ã execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quãntidarle.

rj**vi*rá ser ohservado o teor do art. 143 da Lei no 14.1331?021, comunicando-se à empresa parã

emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liqiridação e pagamento,

6.2.2 ü prszo para a soluçào, pelo contralado, de inconsistências na execuçâo do obleto ou de

sansamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçáo
dr:rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivn.

6.3 Forma de pagamento

6.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e conta

corrente dá contratado, a saber: Banco Bradesco SlA, Agência: 3036-8, Conta Corrente: 44.465-0,

sm íavor da empresã Rp PRODUÇÕES E LOCAÇÃO DE VÊ|CULO§ LTDA* CNPJ:

04.395.619/0001-01 .

§"3.2 s*rá consideracia riata do pagamento o clia em que constar como ernitida a ordem bancária para

paganrento.

S.3.3 Guando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária previsla na legislação aplicável.

â"3-8.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidas

na fr:nte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

S.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo §imples Nacional, nos termos da LeÍ Complementar

no 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regirne. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por

meir:r de clocumento oficial, de que faz jus ao tratâmênto tributário Íavorecido previsto na refenda Lei

Complementar.

CLAUSULA §ÉTIMA - REAJUSTE

7.1 Os orêços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da clata

do orçamento estimado.

@-
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTQ SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, CentÍo, §outs Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cNPJ 13.922.§541000I-98 - Telefax: (075) 3339-2§A I 2728

cLAUSULA orrAVA - oBRtGAçôes oe coNTRATADA

8.1 - DA CONTRATADA:

a) CI contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado. impostos, na execuçtlo
dos servÍços, conforme proposta;

b) Manter durante a vigência contrãtual, en"l cürnpatibilidade côm as obrigaçÕes por ele assumidas,
todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no ato da contratação, devendo comunicar
ao CONTRATANTE a superveniênçia de Íatns irnpeditivos da manutençáo dessas condiçÕes;

c) Prestar u serviço de fornra condizente ao objeto deste TR, promovendo por §ua conta despesas
com rmpostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas dêcorrentes do
pesseial utilizado na prestação de serviço:

d) $]restsr todo ê qualquer esclarecimento ou inÍormaçáo soliçitada pela fiscalização do

CONTRATAI{TE;

ei Respeitar o prãzo de execuçáo do serviço, bem oomo, cumprir todas as demais exigências impostas
neste contrato;

f) Responder pelos danos causados diretanrenle ao üO|'ITRATANTE ou a terceiros, decurrentes de
sua e;ulpa ou dolo durante a execução do serviço. respnndendo por si e por sêus suce§§orÉs;

g) Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeiçÕes, atendendo, assim, as reclamaçôes,

exigências ou observaçÕes feitas pela fiscalizaçáo do CONTRATANTE;

6i Conrunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

anteceder o prazo de execução do serviço, os mctivos que impossibilitem o seu cumprimento. Caso

ôüÕrrâ algunr fato que impossibilite a apresentaçào, tais como fenÔmenos da natureza ou de força

maior, náo acarretará nenhum snus para a CONTRATAEA, ficando a me§ma, no direito cle

recsbirnento do valor deste contrato, desde quÊ remarcada uma nova dala para a realização do evento
c1* comum acnrdo Ç.om o COI{TRATANTE e disponibilidade na agenda da atraçâo ora çontratada, ou

havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em decorrência de casos fortuitos,
clevidamente comprovados, fica a CONTRATAOA, na obrigação de substituir a atraçâo por outra do
r.t"iesmu nivel,

i) Êrrr hipotese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em

parte, o objeto da contratação definida nesse ccntratü, sem prévia anuência do CONTRATANTÊ;

j) Abster-se, qualquer que seja a hipótese. de veicular publicidade ou qualquer outra informaçào acerca

clas atividades do objeto deste contrato, sem previa autorizaçâo do CONTRATANTE;

k) Executar fielmente os serviços, em coníormidade com a§ cláusutas acordadas e normas

estabeleçidas na Lei Federal no 14.1fiftAzlr, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de

lun cionamento do CONTRATANTE;

l) O ohjeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos serviços descritos

no ETP. TR e neste contrato.

GLA§ULA NONA - OBRIGÀçÕeS nn ÇoNTRATANTE

§.1 - OA üONTRATANTE

a) promover o acompanhamento e fiscalização duranle o fornecimento do objeto contratado, rje forma

que sejam mantidas as condições de habilitaçao e qualificaçâo exigidas da CONTRATADA;

b) §erá de responsabilidade da contratante arcar com todas as Despesas de Hospedagem,

AlimentaÇào, Transporte Lgcal, Camarim, conforme proposta e roÕrn /isf apresentados pela contrâtâda.

@-



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO sOAREs
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax; (0751 3339-2L5O { 2128

c) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste contrato;

d) Eíetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos
estabelecidos nsste contrato;

e) Prestar as inforrnaÇÕes e os esclarecimentss solicitados pela CONTRATADA para o fiel
currprimento das obrigaçóes;

f) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspçndam as
exigencias do presente termo, que providenciarà a substituição, de imediato, sem qualquerÔnus para

a CONTRATANTE, independentemente da aplicaçáo das penalidades cabíveis;

g) A AdmÍnistraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

t*rcciros, aintla que vinculados à execução do çontrato a ser Íirmado, bem como por qualquer dano
çausado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de §eus empregados, prepostos crt

subordinarjosl

h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo

e fr:rfira estabelecidos;

i) Fiscalixar e aeeimpanliâr â execução dos fornecimentos conforrne o objeto deste çontrato e demais
anexos, inç[usive do contrâto, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas
especificadas;

j) Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

execuçâo do evento, sendo: palco, equipamentns de seinorização, ilurninação e led, dernais entenditJçs

comn auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente aa rider técnico do artistaiequipe,
bem como estrutura de camarim para alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento
do ahleto, incluindo mâo de obra como carregadores, devendo todos os equipamentos estarenr
nrontados e instalados previamente à data do evento, no local estahelecido, garantindo seu perfelto

funcionamento para a realização do showl

k) Notiíicar a CONTRATADA, Íixando-lhe prazo para correção de quaisquer iregularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e informaçÕes sobre os desajustes ou problemas

rJetectados durante a execuçâo contratual;

l) {nrpedin quB terceiros executem os serviÇos

nt) Currrprir e faaer eumprir as çláusulas avençadas nç contrato a ser firmado:

n) ,Aplicar as penalidades regulamentares e contratuâiç, alôm de:

o) - Hxigir o cumprirnents de todas as obrigaçóes assumidas pe{a CONTRATADA. de acordo cüm as

cÍáusula* contratuais e os termos de sua proposta;

p) Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato, por meio de fiscal previamente designado pelo

CONTRATANTE. nos termos do art. 1CI7 da Lei Federal no 14.'í3312421;

q) Dar recebimento dos serviços conforme previsto neste processo;

r) Verificar a regularidade fiscalda CONTRATADA. antes de cada pagãmento;

si Al,rcar os reÇuí-sos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da CONTRATADA:
conÍcrmü as condiçÕes estabelecidas;

t) Pagar à üONTRATADA o valor resultante da prestaçâo rJo senviço. no prâzo e conrliçÔes

estahelecidas no contrato;

u) Efetuar as retenções tritrutárias devidas scbre o valor rla nola fiscallfatura fornecida pela

CONTRATADA:

vi - Notificar a. ÇQNTRATADA por escrita da ocorrência de eventuais imperÍeiçÕes. falhas ou

irregularídades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para começão'

certificanr}o-§e que aS soluçÕeS por ela prçpostas sejam as mais adequadas;

&-
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ctÁusuln DEctMA * GARANTTA DE rxecuçÃo
10.'1 Não haverá exigôncia de garantia contratual da execuçãn.

tLAusuLA oÉctun PRTMETRA - trurneçÕE§ E sANÇÕSS ROmIHISTRATIVAS

't1.1 Comete iníraçâo adnrinistrativa o fornecÊdorlprestâdor de serviço que cometer quaisquer das
infrmçÕes previstas no afi. 155 da Lei no 14.tr 33" cle 2021, quais selam:

11.1.1 Dar causa à inexecuçào parcial do contratc;

11.1.1 Dar causa à Ínexecução parcial do çsntrato que cause grave dano à Administraçào. an

funçion;rnrenta dos serviços públicos ou ao interesse çoletivo;

'tr 1.1 "3 üar causa à inexecuÇão total do çontrato;

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exiçida para o certame;

11.1.5 Não manter a proposta, salvci em decorrência de fato superveniente devÍdarnente justificado;

'11"1.6 ttàr: celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pãra a contratação, quantlo

r:nnvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

'! 1.1.7 Ensejar o retardarnento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustificado;

11"1.ü Apr*sentardeclaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou pre§tar eJeclaraçãn

falsa clurante a dispensa eletrÔnica ou a execuÇão do contrato;

11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 1 ""1"1S Çomportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qualquer natureza;

1 1 .1.1ü.1 Considera-se comportamento inrdôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçr:es

cJe partiçipação, quarrto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores. em
qualquer momento da dispensa, me§mo apÕs O encerramento da fase de lances:

1',.1.1 1 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato;

11.1.12 Prattcar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei 12.846/2013'

11.3 O fornecedorlprestador de serviços que cômeter qualquer das infrações discriminadas nos

suhitens anteriores Íicará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sançoes:

r) Advertêncla pela falta do subítem 11.1.1 rJeste contrato, quando nâo se justifícar a imposiçâo de

penalidade mais grav*;

h) Multa, catculada na forma do contrato, conr base no totâl do valor da contratação realizada de forma

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 1 1 ,1

deste contrâto, nu percentualde atê 10% (dez por cento), na hipotese de cometimento das infraçoes
previstãs 6Õs itens 1 1 .1 .1 a 11 .1 .7 , e ate 20% {vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos

iten.s .1 
1 .1 .8 a 1 1 .'l .1 2;

b.1l Cl vator <la multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATÀDA;

h.A) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens
"c" e "d- abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no ámbrto da Administraçáo PÚblica direta e indireta do ente

ÍederatÍvo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 03 (três) ano§, nos câsos dos subitens
1 1 .1 .2 a 1 1 .1 .7 deste contrato. quando náo se justificar a irnposição de penalidade ntais qravel

tu
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d) Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratâr, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direla e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
míninro de 03 (trôs) anos e máximo de 06 (seis)ano§, nos cãsos dos subitens 1'1.'1 .2 a 11.1.1? deste
contratoi

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 As circunstàncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 üs danos que dela provierem parã a Administraçáo Pública;

11.3.5 A irnplantaçào ou o aperíeiçoârnento de programa de integridade, conforme norma§ e
orientaçÕes dos órgãos de controle.

'11.4 Se a mulla aplicada e as indenizaçÕes cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

11.5 A nplinaçãn de qualquer das penalidades previstâs realiuar-se-á em processo admini§trâtivo que

assegrrrará cl contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no Capítulo ldo Tituio lV da Lei 14.13312021 - Das lnfraç0es e SançÔes
Ariministrativas.

ÇLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12"1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

üüorra antes do prazo estipr-rlado para tanto e independente de termo de rescisâo.

12.2 Aplicar-se-ão os artigos 137, 138 e 139 da Ler no 14.13312021, nas situaçóes de extinçáo
contratual.

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

13"1 Os recursos destinados à execuçáo deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentària:

Unidade Orçamenfsria: 02.12.0í - Secrefaria Municipgl ds CUJÍura e lurismo"
Proj. Affvida de: 2ü15 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicianais e Quilamàolas,
ClassÍfícação Económica: 3390.3§ - OuÍros Serviços de lerceíros - Pessoa JurÍdica
FomÍe.- í§00 - Recursos Ordináríos

CrA1-JSULA DÉÇIMA SUARTA - CIOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

14"1 A prestação de.serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

Souza, matricula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável por eventos municipais

organieaclos pela §ecretaria de Cultura, deste Município, para exercer a função de acordo com a
re[ulamentação, conforme DecretoslGP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no

Diàrio Oficial c1o tr/unicÍpio. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira
Andrade, inscrito no CPF de n.ô 035.303.545-97, portador da fi,{atrícula de n.o 571, para exercer as

atrihruiçôes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conÍorme Decreto
Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 202'1 e Deçreto Municipal no'173, publicado em

27 de Agosto de 2021 no Diário OÍicial do Municipio.

14.? Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

@--
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14.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da contratação,
objetivando verificar o cumprimento das rJisposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos
os sÊus aspsctos:

14"2-2 Anotar em registro próprio, comunicando ao prepostCI da CONTRATADA as iregularidades
constütadas, informando prazo para sua regularização. propondo à Administração, quando for o caso,
a aplicaçào das penalidades previslas na tegislação pertinente.

14.3 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação
s*rào submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoção das medidss
çahíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1oe 2Ô, da Leí n" 14"133/2021;

14.4 Exigências da fiscalizaçâo, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser
imediatamen{e atendidas pela CONTRATADA;

'14.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçÕes e responsabi{idades assumidas pela

üüNTRATAD,A ensejará a apticação de sânÇôes administrativas, previstas neste TR e na legislaçáo
visente,

14.6 A íiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE náo exclui nem reduz a
respansabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

14.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno cJa Administraçâo, que deverâo dirinrir dúvidas e subsídiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLAUSULA DEÇIIVIA QUINTA- DO§ CASOS OMISSO§

15.1 Os Çasas omissos seráo decididos pelo contratante. segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14 133, de ?021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas
na [-ei no 8.078. de 19§0 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

rtAUsuLA nÉçrnn* sExTA- ALTERAÇÔE§

'!§.1 Eventuals alteraçôes contratuais reger-se*ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei no

i 4.133/2021.

16.2 Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133/21.

cLÀusuLA DÉctMA SÊTIMA - PUBLIcAÇÀo

'l?.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Fortal Nacional de Contratações
t)úblicas {PhlCP), na forma prevista no artigo §4 da Lei 14.13312021, e nãc havetrdo possibilidarJes

cievido às questÕes técnicas, deverá se*r divulgado no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção
ao artigo 91, caput. da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1 Fica eleito o foro desta Comarca, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrâto e que
nàu possarri ser resolvidas por meios administrativos, cotTl renúncia a qualquer üutro, por mâis
privilegiado que seja
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E, por estarem acertados as partes, firmam o prÊsente instrumento contratual em 02 (duas) vias para
qup possâ produzir os efeitos legais.

Souto SoareslBA, 18 de junho de 2024

PREFEITURA OE SOUTO SOARES
André Luir Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal
ÇOHTRATAHTE

PP ESE DE VE CUL LTDA
CNPJ sob nÕ n" 04.395.619Í0001-01

R§prBsBntante Legâl sr. ANTÔNlo NETO ROÇHA PEREIRA
CPF no 620.354.365-91
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EXTRATO DE INEXTGTBTLTDADE DE LICITAçÃO

lnexigibilidade de Licitação N' 016/2024PMSSIN
Contralante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
C NPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de
show artÍstico com apresentação da banda "SALA DE REBOCO", no dia 21 de junho de 2024, que
será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais Feslelos Juninos - Arraiá do
Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA.
proponente/Homologado: RP PRODUçÔES e LOCAçÃO DE vEiCULOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob no 04.395.619/0001-01, com sede no endereço Travessa Orlando Silva,65, ío andar, Sala 01,
Bairro Boa Vista, lrecê/BA, CEP: 44.900-000
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll daLei 14.13312021
Data Homologação: 18 de Junho de2024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços No 079/2024PS-PMSS - oriundo do Processo de lnexigibilidade
de Licitação no 016/2024PMSSlN
Contratante: Prefeitura Munícipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de
show artístíco com apresentação da banda "SALA DE REBOCO", no dia 21 de junho de 2024, que
será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍe7bs Juninos - Arraiá do
Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: RP PRODUçÕES E LOCAçÃO DE VEÍCULoS LTDA, inscrita no CNPJ
sob no 04.395.619/0001-01, com sede no endereço Travessa Orlando Silva,65, ío andar, Sala 01,
Bairro Boa Vista, lrecê/BA, CEP: 44.900-000
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da L.ei 14.13312021
Unidade Orçamentária:02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.3S - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Período de Vigência do Contrato: 1810612024 a 3010612024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

Este documento foi assinado digitalmênte por SERASA Erperian
484B 1 7C342861 5FD90BCDD55080CF334

õ o o 3 ô


